
j ES~ADO na G~ADÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro nQ 300 - Centro · Trairi - CE - 62.690·000 

Fone/Fax: (85) 3351-1313 
CNPJ (MP) TIQ 39.0'76.64ã/000l ·9~ ear 119 06.920.40o/.1 

PORTARIA NQ. 015/ 2019 

uso de suas atribuições legais regimel'l~ais, etc. 

CONSIDERANEICl, a eKistêneia da vagas mui assesso:tzias dos veveadaf:eS com lug;ai; iuu.ití! 
Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO, que o 19Feenchimento das vagas eMistentes de assessor.es, não ulti;ap;assa 
o limite legal de despesas com pessoal; 

CONSIDE!RANEH}, a neeessidade de disciplinamente da lota<;ãa, e serviços ~Festados pelos 
respectivos assessores aos gabinetes dos Edis; 

RESOLVE: 

Al<1t. 1!!, Nomeai~ o §P. JOSB 6ILVAN ALQUE QUli ilA ROCHA. 13or.tadof do RG n~. 
90002265570 SSPDS/CE e CPF nº. 47/.946.073-53, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar CC-VI, conforme Lei Municipal n2 759/2016, de livre nomeação e , 
demissível "ad nutum". 

Art. 2~. O nomeado para o exercício do eapgo em comissão indicado n.e artigo primeiro 
desta portaria será lotado no gabinete do Vereador RINALDO CÍCERO ANGELIN ARAÚJO, 
cabendo a este, os controles de ponto e presenças por meio de livro próprio, cuja cópia 
deverá ser enviada ao setor de pessoal da Câmara Municipal de Trairi até o fechamento da 
folha de pagamento de cada mês, sob pena da não efetivação do pagamento da 
remuneração do respectivo assessor, atribuições do cargo e função, determinações 
diversas, hierarquia sobre o ocupante do cargo em comissão, e todas as demais relações, 
inclusive, de indicação daquele a ser nomeado, subordinação do mesmo, sob sua inteira 
responsabilidade. 

Ai:t. 31l. A i emunePação do nomeado papa o ea1•ge em eomissão da AssessoP Parlarm.rnta · 
CC.YI, será no valor bruto mensal de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), despesa 
suportada pelas dotações e rubricas para pessoal previstas no orçamento de cada ano. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro n2 300 - Centro - Trairi - CE - 62 .690-000 

Fone/Fax: (85) 3351-1313 
CNPJ (MF) n2 35.076.645/0001-92 CGF n2 06.920.407-1 

Art. 4º. Para. fins e efeitos de registro e nomeação, será condição previamente exigida, o 
preenchimento pessoal por parte do candidato, de ficha de cadastramento com a 
apresentação de seus documentos nos originais e entrega de cópias ao setor de pessoal da 
Câmara Municipal de Trairi. 

APt, 5º. Ficam r.ev:ogadas as disposições em eontFár:io a pr:esénte por-taria, que passa a 
vigorar a partír de sua publicação que será imediata. 

REGISTRE-S~, 

PUlJLIQUE-~it: 

E CUMPAA-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI (CE), em 01 de fever eiro de 2019. 

-
ROBSO'N VICENTE NOGUE _ 

Presidente da CâmaFa Municipal de TFair i 


